
 RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A Comissão Examinadora/Comissão Especial do Processo Seletivo – Processo de Escolha para a função 

de CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR e SUPLENTE para os Conselhos 1 e 2 (quatriênio 

2016/2020) informa a decisão proferida nos Recursos Administrativos interpostos referente ao resultado 

da análise da  documentação publicado no Diário Oficial em 05/01/2016, ante a complementação de 

documentos apresentada: 

 

INSCRIÇÃO 

0013700078 – Edoc nº 1374/2016 – DEFERIDO 

0013700085 - Edoc nº 1810/2016 – DEFERIDO 

0013700152– Edoc nº 2471/2016 –DEFERIDO 

 

A Comissão Examinadora/Comissão Especial do Processo Seletivo – Processo de Escolha para a função 

de CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR e SUPLENTE para os Conselhos 1 e 2 (quatriênio 

2016/2020) informa a decisão proferida aos Recursos Administrativos interpostos referente ao resultado 

da análise da  documentação publicado no Diário Oficial em 05/01/2016 , ficando condicionados à 

apresentação do documento com solicitação comprovada até 18/01/2016, bem como análise do seu 

conteúdo. A referida decisão foi tomada em razão de o sistema informatizado de expedição de 

documentos de responsabilidade de órgão externo a prefeitura se encontrar inativo, a fim de não 

prejudicar os candidatos. 

 

INSCRIÇÃO 

0013700134 – Edoc nº 2378/2016 – DEFERIDO 

0013700144 – Edoc nº 2546/2016 – DEFERIDO 

0013700163 – Edoc nº 2524/2016 – DEFERIDO 

 

A Comissão Examinadora/Comissão Especial do Processo Seletivo – Processo de Escolha para a função 

de CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR e SUPLENTE para os Conselhos 1 e 2 (quatriênio 

2016/2020) informa a decisão proferida ao Recurso Administrativo interposto referente ao resultado da 

análise da  documentação publicado no Diário Oficial em 05/01/2016 por não atender as exigências 

previstas no capitulo VI – item 3 do Edital 03/2015: 
 

INSCRIÇÃO 

0013700033 – Edoc nº 2454/2016 – INDEFERIDO 

 

 Os candidatos Recorrentes ficam CONVOCADOS para tomarem ciência no Departamento de Recursos 

Humanos – Secretaria Municipal de Administração, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 01-59, Vila 

Noemy, 2º andar – Bauru, das 8h às 11h30min e das 13h às 17h30min, da resposta da decisão proferida 

nos Recursos Administrativos interpostos.  

 

Bauru/SP, 14 de janeiro de 2016. 

 

Comissão Examinadora  

Portaria nº 1730/2015 

 

 

 

 

 

 

 


